
 
 

PROJETO PEDAGÓGICO INSTITUCIONAL 

 

 

49 

 

Para o cumprimento de seus objetivos e responsabilidades a 

CPA/UNINORTE tem equipe técnica própria e estrutura de apoio definidas pela 

Reitoria. É coordenada por Profissional designado por Portaria da Reitoria da 

UNINORTE. Seus integrantes têm mandato de 03 (três) anos, sendo permitida 

uma indicação por igual período. Sua composição ocorre através de eleição 

direta, em que os representantes do Corpo Docente são indicados pelos 

Diretores das Escolas, a saber: 

• Escola de Ciências Exatas e Tecnologia 

• Escola de Ciências Humanas e Sociais 

• Escola de Ciências da Saúde 

 

O representante do pessoal Técnico Administrativo é indicado pelo 

Recursos Humanos. 

O representante do corpo discente é indicado pelo Diretório Central 

dos Estudantes – DCE, deve estar regularmente matriculado na Instituição, 

cursando entre o terceiro (3º) e o quinto (5º) semestre.  

O representante da sociedade civil é indicado por entidade de 

natureza pública ou privado, convidado pela administração Superior do Centro 

Universitário do Norte- UNINORTE, sendo garantida a alternância. 

Atualmente a CPA é composta por: 

• 1 presidente; 

• 1 representante do corpo docente da escola de exatas; 

• 1 representante do corpo docente da escola de humanas; 

• 1 representante do corpo docente da escola de saúde; 

• 3 representantes do corpo discente; 

• 3 representantes do corpo-técnico administrativo; 

• 3 representantes da sociedade civil. 

 

 


